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 Despacho do Reitor, de 23-3-2021
Proclamando eleitos os seguintes representantes titulares 

e respectivos suplentes junto aos Órgãos Colegiados Centrais:
I - Conselho Universitário (CO)
a) Representante Docente
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do câmpus 

de Botucatu
T: Alessandre Hataka
S: Juliano Gonçalves Pereira
II - Câmara Central de Graduação (CCG)
a) Representante Docente
Ciências Agrárias
T: Flavia de Almeida Lucas (FMVA)
S: Luiz Claudio Nogueira Mendes (FMVA)
III - Câmara Central de Extensão Universitária e Cultura 

(CCEC)
a) Representantes de Presidentes de Comissões Permanen-

tes de Extensão Universitária e Cultura
T: Francisco Cláudio Alves Marques (FCLAs)
S: Elíris Cristina Rizziolli (IGCE)
T: Janete Apparecida Desidério (FCAV)
S: Sirlei Aparecida Maestá (FCAT)
T: Vera Lucia Messias Fialho Capellini (FC)
S: Willian Fernando Zambuzzi (IBB)
T: Denise Bevilaqua (IQAr)
S: Ana Claudia Vieira Cardoso (FFC)
IV - Conselho de Administração e Desenvolvimento (CADE)
a) Representante Docente
Ciências Agrárias
T: Luiz Claudio Nogueira Mendes (FMVA)
S: José Paes de Oliveira Filho (FMVZ)
(Proc. 45-2021-RUNESP) (Desp. 31-2021-RUNESP)

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Proc. 2972-1980-vol. 3-RUNESP)
 Portaria Unesp-46, de 25-3-2021
O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”, tendo em vista o deliberado pela Câmara Central 
de Graduação (CCG) e pela Câmara Central de Extensão Uni-
versitária e Cultura (CCEC), em sessão de 17-3-2021 (Despacho 
2-2021-CCG/CCEC-SG), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Constitui de comissão conjunta para sistematiza-
ção da proposta de curricularização da extensão na graduação.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o Artigo 1º tem a 
seguinte composição:

Representantes da CCEC
- Elen Aparecida Martines Morales (CEI)
- Henrique Tahan Novaes (FFC)
- José Carlos Miguel (FFC)
Representantes da CCG
- Aila Narene Dahwache Criado Rocha (FFC)
- Ana Claudia Giannini Borges (FCAV)
- Carlos do Amaral Razzino (FEB)
Representantes da Proex e da Prograd
- Alexandre Donizeti Pazoti (Prograd)
- Antonio Cezar Leal (Proex)
- Maria Odila Hilario Cioffi (Prograd)
Representante da CAACG
- Fernando Ferrari Putti (FCE)
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura.
(Proc. 335-2021-RUNESP)

 Termos Aditivos de Contratos
Termo Aditivo 05 Ao Contrato 217/2018 - Processo 01-P-

12281/2018 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas - 
Contratada: Auto Viacao Penha Ltda - EPP. 1.1 Prorrogar a vigên-
cia do contrato para o período de 19-04-2021 a 18-07-2022, nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 2.1. O 
valor para atender a presente prorrogação é de R$ 126.581,40. 
Data da Assinatura: 24-03-2021.

Termo Aditivo 03 Ao Contrato 184/2019 - Processo 01-P-
23139/2019 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
- Contratada: Mactur Fretamentos Ltda. 1.1 Prorrogar a vigência 
do contrato para o período de 01-04-2021 a 30-06-2022, nos 
termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 2.1. O 
valor para atender a presente prorrogação é de R$ 177.546,60. 
Data da Assinatura: 24-03-2021.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS

 Termo Aditivo de Contrato
Termo aditivo 02 ao Contrato 82/2018, Processo 15P-

14868/2017, Contratante: Universidade Estadual de Campinas, 
Contratada: Philips Medical Systems Ltda. Objeto: O presente 
termo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato para o 
período de 04-04-2021 a 03-06-2021, nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. Valor total da prorrogação R$ 
65.157,06. Data da assinatura: 24-03-2021.

 Universidade Estadual 
Paulista

 REITORIA

 Portaria Unesp-43, de 25-3-2021

Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Avaliação Recursal, objeto do artigo 7º da 
Resolução Unesp 70, de 26-11-2018

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, m conformidade com o inciso XXIII do artigo 34 do 
Estatuto da Unesp, e considerando o disposto no artigo 7º da 
Resolução Unesp 70, de 26-11-2018, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A Comissão de Avaliação Recursal, objeto do arti-
go 7º da Resolução Unesp 70, de 26-11-2018, que dispõe sobre 
a realização de procedimento de averiguação para aferição da 
veracidade de autodeclarações prestadas por candidatos nos 
concursos vestibulares por meio do sistema de reserva de vagas 
a pretos e pardos, passa à seguinte composição:

Docente indicado pela Vice-reitoria:
- Prof. Dr. José Alexandre Perinotto - IGCE/Rio Claro (Pre-

sidente)
Docente indicado pela Pró-reitoria de Graduação
- Profa. Dra. Maria Odila Hilário Cioffi - FE/Guaratinguetá
Docentes indicados pelo projeto Núcleo Negro para Pesqui-

sa e Extensão Universitária (NUPE)
- Profa. Dra. Claudete de Sousa Nogueira - FCL/Araraquara
- Profa. Dra. Eva Aparecida da Silva - FCL/Araraquara
- Profa. Dra. Monica Abrantes Galindo de Oliveira - IBILCE/

São José do Rio Preto
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Unesp 112, de 20-3-2019.

(Proc. 1145-2016-vol. 2-RUNESP)
 Portaria Unesp-44, de 25-3-2021

Dispõe sobre a composição da Comissão Central 
de Averiguação, objeto do artigo 2º da Resolução 
Unesp 70, de 26-11-2018

O Reitor da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho”, em conformidade com o inciso XXIII do artigo 34 
do Estatuto da Unesp, e considerando o disposto no artigo 2º da 
Resolução Unesp 70, de 26-11-2018, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A Comissão Central de Averiguação, objeto do 
artigo 2º da Resolução Unesp 70, de 26-11-2018, que dispõe 
sobre a realização de procedimento de averiguação para aferi-
ção da veracidade de autodeclarações prestadas por candidatos 
nos concursos vestibulares por meio do sistema de reserva de 
vagas a pretos e pardos, passa à seguinte composição:

Docentes indicados pela Vice-reitoria:
- Profa. Dra. Dra. Maria Valéria Barbosa - FCHS/Franca 

(Presidente)
- Prof. Dr. Leonardo Lemos - FCHS/Franca (Vice-Presidente)
Docentes indicados pelo projeto Núcleo Negro para Pesqui-

sa e Extensão Universitária (NUPE)
- Prof. Dr. Juarez Tadeu de Paula Xavier - FAAC/Bauru
- Prof. Dr. Dagoberto José Fonseca - FCL/Araraquara)
Docente representante de etnia indígena, com envolvimen-

to no assunto e/ou pesquisa na área
- Prof. Dr. Edmundo Antonio Peggion - FCL/Araraquara
Docente indicado pela Vunesp
- Prof. Dr. Renato Eugênio da Silva Diniz - IB/Botucatu
Representante da Assessoria Jurídica
- Dr. Geraldo Majela Pessoa Tardelli - AJ/Reitoria Diretor 

Técnico Acadêmico de Unidade Universitária
- Getulio Mendes dos Santos - FE/Ilha Solteira
Coordenadoria de Permanência Estudantil – COPE
- Profa. Dra. Luciana Francisco Fleuri - IB/Botucatu
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria Unesp 17, de 9-1-2019.

(Proc. 1145-2016-vol. 2-RUNESP)
 Portaria Unesp-45, de 25-3-2021
O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-

quita Filho", em conformidade com o artigo 34, inciso XXIII 
do Estatuto da Unesp, considerando a Resolução Unesp 5, de 
16-1-2018, e os termos do Despacho 13-2021-CCG/SG, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1° - Designa os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Assessora Permanente de Revalidação 
de Diplomas - CAPRD:

Assessoria da Pró-reitoria de Graduação
Titular: Alexandre Donizeti Pazoti
Suplente: Profa. Dra. Silvana Aparecida Gregório Vidotti
Representantes da Área de Humanas
Titular: Profa. Dra. Ana Luzia Videira Parisotto - FCL/As
Suplente: Profa. Dra. Patrícia Borba Marchetto - FCL/Ar
Titular: Adalberto da Silva RettoJunior - FAAC/Ba
Suplente: Rosangela Aparecida de Medeiros Hespanhol - 

FCT/PP
Representantes da Área de Exatas
Titular: Prof. Dr. Alexandre Dal Pai - FCA/Bo
Suplente: Prof. Dr. Miguel Jafelicci Junior - IQ/Ar
Titular: Marcos Yutuka Shiino - ICT/SJC
Suplente: Daniele Barroca Marra Alves - FCT/PP
Representantes da Área de Biológicas
Titular: Prof. Dr. João Neudenir Arioli Filho - FO/Ar
Suplente: Prof. Dr. Rubens Nisie Tango - ICT/SJC
Titular: Prof. Dr. Regildo Márcio Gonçalves da Silva - FCL/As
Suplente: Tais Maria Mauab - FCF/Ar
Artigo 2º - O mandato dos membros da Comissão será de 

2 anos, a contar da publicação desta Portaria, sendo permitida 
uma recondução.

Artigo 3º - A presidência da Comissão será escolhida entre 
seus membros, na primeira reunião do colegiado.

Parágrafo único - O mandato do Presidente será coincidente 
com o respectivo mandato junto à Comissão.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA

 Terceiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo 20.1.372.19.8
Convite 10/20-PUSP-FC
Contrato 63/20
Contratante: Prefeitura do Campus USP “Fernando Costa”
Contratada: Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME
Objeto: Acrescer quantidades dos serviços, conforme Pla-

nilha de Análise de Aditamento Contratual constante às fls. 
377/381 dos autos, na importância total de R$ 61.728,40, equi-
valente a 37,870393% do valor inicial contratado. O valor inicial 
do contrato é de R$ 162.999,10. Em decorrência do acréscimo 
de serviços, objetos do item 1.1.1 da Cláusula Primeira, o valor 
total do contrato passa a ser de R$ 224.727,50. Prorrogar o 
prazo de execução e vigência do contrato por mais 60 dias, a 
contar de 04-04-2021, com término em 02-06-2021, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, ora em anexo. As 
demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

Data de assinatura: 19-03-21.
Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo 20.1.402.19.4
Convite 11/20-PUSP-FC
Contrato 74/20
Contratante: Prefeitura do Campus USP “Fernando Costa”
Contratada: ANX Construtora e Comércio Ltda. – EPP
Objeto: Acrescer quantidades dos serviços, conforme Pla-

nilha de Análise de Aditamento Contratual constante à fl. 302 
dos autos, na importância total de R$ 21.412,33, equivalente 
a 6,982469% do valor inicial contratado. O valor inicial do 
contrato é de R$ 306.658,39. Em decorrência do acréscimo de 
serviços, objetos do item 1.1.1 da Cláusula Primeira, o valor total 
do contrato passa a ser de R$ 328.070,72. Prorrogar 
o prazo de execução e vigência do contrato por mais 40 dias, a 
contar de 22-05-2021, com término em 30-06-2021, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, ora em anexo. As 
demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

Data de assinatura: 25-03-21.

 Universidade Estadual 
de Campinas

 REITORIA

 Portaria GR-29, de 25-3-2021

Inclui membro no Grupo de Trabalho designado 
pela Portaria GR-31/2020, de 05-05-2020

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Inclui os servidores Prof. Dr. Rangel Arthur e Prof. 
Dr. Bruno Brandão Fischer no Grupo de Trabalho que tem por 
objetivo estudar e analisar modelos e possibilidades de parti-
cipação da Unicamp em capital social de empresas, seja direta-
mente ou por meio de usufruto de quotas ou ações, atendendo 
aos objetivos da Lei de Inovação Tecnológica.

Artigo 2º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Despacho da Diretora Executiva de Administração, 
de 25-3-2021

Ratificando, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da 
Lei Federal 8.666/93, do Diretor Adjunto da Diretoria Geral 
da Administração da Unicamp - DGA/Unicamp, objetivando 
a contratação direta da empresa Marcelo Scarpelli Comércio 
Eireli - EPP para aquisição de kit de talher descartável para os 
Restaurantes Universitários. Processo 01-P-7726/2021.

 Despacho da Diretora Executiva de Administração, 
de 25-3-2021

Ratificando, com fundamento no inciso I do artigo 25, da 
Lei Federal 8.666/93, o ato de Inexigibilidade de licitação do 
Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, objeti-
vando a contratação direta da empresa GE Healthcare do Brasil 
Comércio e Serviços para Equipamentos Médicos Hospitalares 
Ltda., para aquisição de acessórios para monitor multiparamé-
trico. Processo 15-P-1146/2021.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Portaria SEC-2, de 17-3-2021
O Secretário Executivo de Comunicação da Universidade 

Estadual de Campinas, na condição de responsável pela execu-
ção de despesas com recursos alocados no Centro Orçamentário 
C.O. a seguir identificado, resolve:

Artigo 1º - Fica o servidor Selvino Frigo, matrícula 12116-9, 
Coordenador de Serviço, substituindo o Servidor Clayton Bian-
chini Levy, matrícula 30368-1, autorizado (a) a ordenar despesas, 
exclusivamente, de Solicitações Eletrônica de Compras - SEC a 
serem atendidas através do Sistema automatizado de Compras 
SCO, com recursos alocados no seguinte Centro Orçamentário 
- C.O: Número do C.O.: 30 Nome do C.O.: SEC (Secretaria Execu-
tiva de Comunicação)

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Divisão de Contratos
 Termos de Reajustes de Contratos
Apostilamento 01 ao Contrato 24/2020- Processo 01-P-

24818/2019
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Transpotes Capellini Ltda .
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

os valores unitários ficam reajustados em -5,15% a partir de 
01-05-2020, conforme variação do IPC-FIPE, de acordo com 
o Decreto Estadual 48.326/2003, no período de 05/2019 a 
05/2020. Com este reajuste o novo valor mensal estimado do 
contrato é de R$ 8.685,16.

Apostilamento 01 ao Contrato 22/2020- Processo 01-P-
21682/2019

Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Starbel Transporte e Turismo Ltda – ME.
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

os valores unitários ficam reajustados em -5,15% a partir de 
01-05-2020, conforme variação do IPC-FIPE, de acordo com 
o Decreto Estadual 48.326/2003, no período de 05/2019 a 
05/2020. Com este reajuste o novo valor mensal estimado do 
contrato é de R$ 8.047,60.

Apostilamento 01 ao Contrato 38/2019- Processo 01-P-
24850/2018

Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: V.C. Corteis Sistemas – Eireli - ME.
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

os valores unitários ficam reajustados em 3,22% a partir de 
01-05-2020, conforme variação do IPC-FIPE, de acordo com 
o Decreto Estadual 48.326/2003, no período de 05/2019 a 
05/2020. Com este reajuste o novo valor mensal estimado do 
contrato é de R$ 4.644,90.

 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 03 À Carta-Contrato 57/2018 - Proces-

so 01-P-01622/2018 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas – Contratado: New Port Serviços de Portaria Ltda. O 
presente termo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
para o período de 06-04-2021 a 05-04-2022, nos termos do inci-
so II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. O valor para atender a 
presente prorrogação é de R$ 5.804,40, sendo R$ 4.266,86 para 
o exercício 2021 e R$ 1.537,54 para o exercício 2022, na base 
mensal de R$ 483,70. Assinatura: 23-03-2021.

 Retificação do DO de 18-3-2021
No Despacho 27-2021-Runesp
Excluam-se:
Câmpus de Registro - Câmpus Experimental de Registro

Qtde. Jornada de Trabalho 
(horas semanais)

Departamento Curso Disciplina/Conjunto de Disciplinas Prazo Máximo do 
Contrato (meses)

1 24 Coordenadoria do Curso de Engenha-
ria Agronômica

Economia Agrária, Gestão e Comercialização Agrícola, Introdução À Análise Multivariada de Dados, 
Política e Desenvolvimento Agrário, Cooperativismo e Extensão Rural, Empreendedorismo

10

Câmpus de Rio Claro - Instituto de Geociências e Ciências Exatas

Qtde. Jornada de Trabalho 
(horas semanais)

Departamento Curso Disciplina/Conjunto de Disciplinas Prazo Máximo do 
Contrato (meses)

1 12 Departamento de Matemática Cálculo Diferencial e Integral I, Cálculo I, Geometria Analítica Plana 10
1 12 Departamento de Matemática Álgebra Linear, Vetores e Geometria Analítica, Teoria dos Grupos, Teoria dos Corpos, Geometria Analítica 

Espacial
10

1 12 Departamento de Matemática Lógica Matemática, Filosofia da Educação: Questões da Educação Matemática, Educação Financeira 
Numa Perspectiva Crítica, Tecnologia no Ensino de Matemática, Introdução Às Tecnologias Digitais 
na Educação

10

1 12 Departamento de Matemática Cálculo Diferencial e Integral III, Cálculo II, Cálculo Diferencial e Integral IV 10

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP

 Despacho do Diretor Presidente, de 25-3-2021
Ratificando a inexigibilidade de licitação do(s) processo(s) 

abaixo, com enquadramento legal no caput do art. 25 da Lei 
8666/93:

Proc.: 053/2021 - Aquisição de direitos autorais do livro 
“Diáspora Africana na Índia: Sobre Castas, Raças e Lutas”, de 
autoria de Andreas Hofbauer.

 Despacho do Diretor Presidente, de 25-3-2021
Ratificando a inexigibilidade de licitação do(s) processo(s) 

abaixo, com enquadramento legal no caput do art. 25 da Lei 
8666/93:

Proc.: 054/2021 - Aquisição de direitos autorais do livro 
“Sobre o Ensino da Literatura”, de autoria de Paulo Elias Allane 
Franchetti.

 Extrato de Contrato
Contrato: 043/21
Proc.: 050/2021
Contratante: Fundação Editora da Unesp
Contratado: Ana Isabel Candeias Dias Soares
Objeto: Aquisição de direitos autorais da tradução do livro 

“Prose Of The World: Denis Diderot and the Periphery Of Enli-
ghtenment”, de autoria de Hans Ulrich Gumbrecht, do original 
em inglês, por Ana Isabel Candeias Dias Soares.

Valor: R$ 15.000,00
Vigência: Art. 41 da Lei 9610/98
Data de assinatura: 19/03/21

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Comunicado
Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações 

Financeiras
Aos Conselheiros e Administradores da Fundação para o 

Desenvolvimento Médico e Hospitalar – Famesp
Botucatu – SP
OPINIÃO
Examinamos as demonstrações financeiras da Fundação 

para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – Famesp, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31-12-2020 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa corres-
pondentes ao exercício findo nessa data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas representam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – Famesp em 31-12-
2020, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa 
para ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil para pequenas e médias empresas 
(NBCTG 1000) e a entidades sem fins lucrativos (ITG 2002).

BASE PARA OPINIÃO
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras ”. Somos independentes em 
relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião.

INCERTEZA RELEVANTE RELACIONADA COM A CONTINUI-
DADE OPERACIONAL

Conforme a nota explicativa nº “1.b”, as demonstrações 
financeiras da Entidade apresentam passivo a descoberto no 
montante de R$ R$ 30.349.863,59 e seu passivo circulante 
excede o ativo circulante em R$ 40.463.141,73, com situação 
patrimonial e financeira que requer forte gestão administrativa. 
Este fator é um indicativo de que a continuidade normal das 
operações da Entidade depende do êxito das medidas que estão 
sendo tomadas pela Administração. Neste sentido, as demons-
trações financeiras para o exercício findo em 31-12-2020 foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis a entidades em regime normal de operações, 
não incluindo qualquer ajuste em virtude dessas incertezas. 
Nossa opinião não contém ressalva sobre esse assunto.

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elabora-
ção das demonstrações financeiras.

RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade;

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração;

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional;

- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada;

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas rele-
vantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

São Paulo, 05-02-2021
Macso Legate Auditores Independentes.
CRC 2SP033482/O-3
Vagner Alves de Lira
CT CRC Nº SP222941/O-8
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31-12-2020 E 2019
1. ATIVIDADES OPERACIONAIS
a) Contexto
A Fundação é uma entidade sem fins lucrativos e tem como objetivo básico colaborar para a melhoria das condições gerais e 

administrativas do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da UNESP, em Botucatu - SP.
Em 18-12-2001, através da Portaria 1.123, a Famesp foi reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Federal.
Em 30-10-2003, o Conselho Nacional de Assistência Social, através do processo 44006.001116/2002-51, concedeu a Famesp o 

certificado de Entidade de Assistência Social (filantropia) nº CCEAS0264/2003, válido para o período de 17-10-2003 a 16-10-2006. 
Tendo sido renovado através do processo 71010.001738/2006-17 com validade até 16-10-2009.

Devido a alteração da Lei 12.101/2009 o certificado passou a ser emitido pelo Ministério da Saúde.
Em 20-11-2017 através da Portaria 1759 publicada no DOU em 01-12-2017, foi deferido o certificado com validade de 17-10-

2009 a 16-10-2012.
Foi protocolado tempestivamente em 26-06-2012, requerimento de renovação cujo processo está registrado sob o nº 

25000.108508/2012-28 com validade de 17-10-2012 a 16-10-2015, sendo que, em 24-09-2018 o referido pedido foi indefe-
rido. A entidade protocolou novo requerimento de renovação do certificado de filantropia em 09-09-2015 conforme processo 
25000.147161/2015-81, válido para o período de 17-10-2015 a 16-10-2018. Nos termos da Portaria n. 1.856, de 26-11-2018, o 
pedido foi deferido, tendo como validade o período de 03 anos a contar da data da publicação no Diário Oficial da União – DOU, 
de 28-11-2018.

Desta forma a FAMESP está certificada até novembro de 2021, não restando nenhum processo em tramitação no Departamento 
de Certificação de Entidade beneficente de Assistência Social – Ministério da Saúde - DCEBAS/MS.

b) Desempenho
Desde 2014 a Famesp passou a apresentar passivo a descoberto devido, principalmente, a constituição de perdas eventuais 

estimadas, decorrentes também de passivos a descoberto apresentados nos contratos de gestão.
No exercício de 2019, o Passivo a Descoberto foi de R$ 29.023.338,94, ocasionado principalmente pela complementação da 

provisão contábil de perda sobre Empréstimos Concedidos ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu em R$ 
26.456.100,83, registrada no Ativo não Circulante.

Em 2020 a Fundação apresentou Passivo a Descoberto de R$ 30.349.863,59 ocasionado, principalmente, pela complementação 
das perdas estimadas sobre Empréstimos Concedidos ao Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu no valor de R$ 
194.109,80 e em razão de desequilíbrios financeiros relativos a Contratos de Gestão firmados junto à Secretaria de Estado da Saúde 
de São Paulo no valor de R$ 800.543,14, ambas registradas no Ativo não Circulante.

O registro dessa perda estimada está consoante a OCPC 03 – item 66, que, segundo o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), o reconhecimento de perdas do valor recuperável dos Ativos se dá quando houver evidências de que o montante do crédito 
não mais será recebido, no todo ou em parte. Um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros tem perda no valor recuperável 
se, e apenas se, existir evidência objetiva de perda no valor recuperável como resultado de um ou mais eventos que ocorreram após 
o reconhecimento inicial do ativo (evento de perda) e se esse evento de perda tiver impacto nos fluxos de caixa futuros estimados 
do ativo financeiro ou do grupo de ativos financeiros que possa ser confiavelmente estimado. A evidência objetiva de que um ativo 
financeiro tem perda no valor recuperável através de dados observáveis como significativa dificuldade financeira do devedor; por 
razões econômicas ou legais relacionadas com essas dificuldades, dados observáveis, incluindo, por exemplo, as condições econô-
micas nacionais ou locais que se correlacionam com os descumprimentos relativos aos ativos. No caso, a administração avaliou as 
condições econômicas do Estado e as discussões com a Secretária da Saúde em que dificilmente haverá recomposição de valores 
cedidos a título de empréstimo.

A administração está atuando fortemente na redução dos custos hospitalares destes convênios/contratos e, principalmente, vem 
discutindo junto à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, a adequação dos repasses aos custos necessários para atendimento 
da demanda atual de pacientes e a cobertura dos custos já incorridos em períodos anteriores, principalmente nos contratos de gestão 
com o Estado a fim de possibilitar a reversão destas perdas na Famesp e equalizar a situação financeira e patrimonial.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis no Brasil, que 

consideram as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações – Lei 6.404/76 e alterações posteriores, bem como os enten-
dimentos da NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e NBC ITG 2002 (R1) – Entidades sem Finalidade de 
Lucro, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.
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11. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
A Famesp efetua uma avaliação permanente dos riscos envolvidos nos processos contenciosos que surgiram no decorrer de suas 

atividades. Essa avaliação é efetuada com base nas informações disponíveis e nos fatores de riscos presentes em cada processo, com 
base na opinião dos seus assessores jurídicos. A avaliação e classificação entre perda provável, possível e remota, efetuada a partir 
desse trabalho, determinam os casos passíveis de constituição de provisão, sendo provisionadas somente as contingências classifica-
das como perda provável, que se referem as contingências fiscais, trabalhistas e cíveis, devendo ser divulgadas as perdas possíveis.

A provisão refere-se a processos trabalhistas e cíveis. As ações trabalhistas contra a Famesp pleiteiam a reintegração ao tra-
balho, pagamento dos salários vencidos e vincendos, horas extras e reflexos. Quanto as cíveis, foram ajuizadas ações pleiteando 
indenizações por danos morais e materiais e ações de anulação de processos seletivos, além de mandado de segurança visando a 
garantia de direito em participação em processos de registros de preços. De acordo com os assessores jurídicos da Entidade, para 
suportar o risco envolvido, a provisão perfaz o valor de R$ 13.337.386,18, em 31-12-2020.

Para fins de divulgação, conforme a opinião de nossos assessores jurídicos, o montante relativo às demandas judiciais trabalhis-
tas e cíveis classificadas como perdas possíveis e não registradas corresponde a R$ 26.559.961,95, em 31-12-2020.

As variações de provisão para contingências referente aos contratos de gestão são registradas apenas entre ativos e passivos, 
uma vez que são exigidas prestação de contas que inclui potenciais riscos trabalhistas e outros. As variações da FAMESP fundação 
são reconhecidas no resultado do exercício.

12. CONTINGÊNCIAS ATIVAS E PASSIVAS
Processo Banco Santos - Ativo
Em setembro de 2005, após procedimento de liquidação extrajudicial e intervenção pelo Banco Central, foi requerida a auto-

falência do Banco Santos. A FAMESP apresentou tempestivamente sua habilitação de crédito objetivando resguardar seu direito. 
A ação encontra-se em fase de impugnações às habilitações de crédito e seus valores, aguardando-se o julgamento destas para 
posterior levantamento dos ativos.

Em 2010 foi levantada parte do crédito, no montante de R$ 660.624,52, na qual a Famesp tem direito junto à massa falida 
do Banco Santos. Remanesce o saldo a receber de R$ 1.242.021,32 em 31-12-2020. Por conservadorismo foi constituída a perda 
estimada no mesmo montante.

Processo Administrativo sobre Autos de Infração - Passivo
Em 2010 a Fundação sofreu três autuações da Receita Federal, exigindo as contribuições sociais (Cota Patronal) do período de 

10/2003 a 12/2005. As autuações perfazem o montante de R$ 95.170.387,00
Em acordão datado de 18-12-2018, prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - TRF, em julgamento ao Recurso de 

Apelação interposto pela Famesp na Ação Anulatória com Pedido de Antecipação de Tutela Inaudita Altera Pars, em face da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB, decidiu por dar provimento, por unanimidade, em favor da Famesp.

Segundo opinião dos assessores jurídicos o êxito é provável, por este motivo a Fundação optou por não efetuar a constituição 
de provisão deste montante.

13. CONVÊNIOS E CONTRATOS DE GESTÃO
Em 11-12-2012 foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, a Resolução SS 116, de 10-12-2012, que dispõe sobre 

a proibição de retenção de valores dos repasses financeiros destinados a convênios e contratos de gestão celebrados no âmbito da 
Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo a título de taxa de administração.

Contudo, referido documento legal autoriza o ressarcimento da despesa operacional através de rateio, na hipótese de concen-
tração pela Organização Social de Saúde, de parte dos serviços gerenciais em suporte técnico direto à Administração vinculada ao 
contrato de gestão.

No dia 09-11-2019, foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, a Resolução SS 107, de 08-11-2019, que revogou 
a Resolução SS 116, mantendo a permissão para ressarcimento da despesa operacional, através de rateio, na hipótese de concen-
tração pela Organização Social de Saúde, de parte dos serviços gerenciais em suporte técnico direto à Administração, vinculado ao 
contrato de gestão.

Assim, a Entidade efetua o rateio de suas despesas, repassando proporcionalmente este valor a cada unidade por ela adminis-
trada, utilizando-se como critério de rateio o valor repassado pela Secretaria de Saúde.

Seguem abaixo os Convênios e Contratos de Gestão administrados pela Famesp:
a. Hospital Estadual de Bauru
Hospital Estadual de Bauru iniciou suas atividades em 26-12-2002 e tem como objeto contribuir com a Entidade, desenvolvendo 

a saúde, prestando assistência médico-hospitalar, conforme princípios definidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), fazendo a pro-
moção, proteção, prevenção e educação para a saúde e fomentando a pesquisa e ao desenvolvimento científico aplicado à saúde.

A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, entidade sem fins lucrativos, de acordo com a ata da 4.ª 
Reunião Extraordinária do seu Conselho de Curadores realizada em 07-11-2002, como interveniente, assumiu a gestão do Convênio 
de Parceria na Gestão de Serviços Públicos de Saúde, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Unesp – Portaria 472 de 

Base de preparação
a. Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a pequenas 

e médias empresas e entidades sem fins lucrativos.
b. Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Entidade.
c. Uso de estimativas e julgamentos
A elaboração das demonstrações financeiras requer a utilização de estimativas para o reconhecimento de certos ativos, passi-

vos e outras transações. As demonstrações financeiras da Entidade incluem, portanto, estimativas referentes à avaliação de ativos 
financeiros a valor justo, análise do risco de crédito na determinação da provisão para devedores duvidosos, provisões necessárias 
para passivos contingentes e outras similares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às referidas estimativas. 
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente.

d. Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico.
A conclusão das demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria da FAMESP em 05-02-2021.
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Ativo Circulante
O ativo circulante é demonstrado pelo valor de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias 

auferidas.
b) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem caixa, saldos em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez imediata e com risco insignificante de mudança 

de seu valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de caixa são classificadas na categoria “Ativos finan-
ceiros ao valor justo por meio do resultado”.

c) Imobilizado
Conforme demonstrado na nota explicativa 7, o imobilizado é registrado ao custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação acumulada, que é calculada pelo método linear durante a vida útil econômica dos bens, contabilizados no resultado 
do exercício.

A Administração analisou as taxas de depreciação em uso e entendeu que as mesmas estão apropriadas em relação aos níveis 
de utilização dos ativos.

d) Intangível
Conforme demonstrado na nota explicativa 8, o Intangível está contabilizado pelo custo de aquisição, deduzidos da amortização 

acumulada. Os softwares utilizados pela Entidade são amortizados durante o período de vida útil estimada.
e) Férias e Encargos a Pagar
Constituída com base na remuneração de cada empregado e no período aquisitivo incorrido até a data do balanço, acrescida 

dos encargos sociais correspondentes.
f) Imposto de Renda e Contribuição Social
O imposto de Renda e a Contribuição Social não são devidos em decorrência da imunidade tributária, por tratar-se de Entidade 

sem fins lucrativos, amparada nos artigos 150, inciso VI, letra “C” e 195, parágrafo 7º, ambos da Constituição Federal de 1988.
g) Passivo Circulante
O passivo circulante é demonstrado pelos seus valores originais, acrescidos dos encargos e variações monetárias incorridas, 

quando aplicável.
h) Apuração do Resultado
Adota-se o regime de competência mensal para a contabilização das despesas e das receitas do exercício.
i) Contas Correntes com o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu e UNESP/FMB
Registram os valores de responsabilidade da Fundação junto ao Hospital das Clínicas de Botucatu e a Unesp Faculdade de 

Medicina de Botucatu, proporcionalmente à atuação de cada um em relação às verbas recebidas do convênio com o SUS e demais 
convênios.

j) Subvenções para Investimentos (dos contratos de gestão)
Refere-se exclusivamente aos contratos de gestão, sendo o reconhecimento de subvenções destinadas à aquisição de ativos 

imobilizados, conforme determina o Pronunciamento Técnico CPC 07 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, sendo que toda 
subvenção destinada a investimento será registrada em passivo não circulante e amortizado de acordo com depreciação ou amor-
tização dos ativos adquiridos com estes recursos.
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15. GRATUIDADES: RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS
A FAMESP qualificada e reconhecida como entidade benemerente e de assistência social tem por obrigação estatutária destinar 

todos os seus recursos financeiros na assistência integral à saúde de forma inteiramente gratuita sem qualquer tipo de discriminação 
ou preconceito.

Desse modo, os recursos financeiros destinados à gratuidade estão intimamente vinculados ao desenvolvimento dos serviços 
de saúde voltados ao atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS. De outro lado, a Famesp tem como objetivo 
a humanização dos serviços prestados, bem como a realização de ações direcionadas as necessidades específicas de pessoas ou 
grupos de pessoas, ainda que minoritários em relação ao total da população, objetivando o princípio da integralidade (Lei 8.080, 
de 19-09-1990).

Apoio a Entidades de Assistência Social de Botucatu
Buscando cumprir com sua responsabilidade social junto à comunidade, a Famesp contribui com diversas entidades sociais 

localizadas na cidade de Botucatu, como por exemplo, a Associação de Usuários, familiares e trabalhadores dos serviços de saúde 
mental de Botucatu, o Centro de Convivência do Idoso “Aconchego”, o Programa Botucam – Botucatu no Combate ao Câncer de 
Mama, a Creche e Berçário Criança Feliz, e Apape Associação de Pais e Amigos das Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais.

Em 2020 foi destinado o montante de R$ 325.799,50, a título de gratuidade, registrado no resultado do exercício como “Gra-
tuidade – Recursos Financeiros Destinados”.

16. CUSTO – SAEI DAM – Unidade Própria de Atendimento à Saúde
O Serviço de Ambulatório Especializado de Infectologia Domingos Alves Meira – Saeidam (Hospital Dia AIDS), é um ambulatório 

próprio da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP, localizado no município de Botucatu/SP, que presta 
assistência multidisciplinar e interdisciplinar aos pacientes com HIV/AIDS, Hepatites Crônicas por vírus B e C, indivíduos com infec-
ção pelo HTLV – I/II, indivíduos vítimas do Risco Biológico, atendendo exclusivamente pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS.

A população alvo do SAEIDAM, estimada em 1.640.000 habitantes, que corresponde à área de atuação da DRS VI/, com sede 
em Bauru/SP, que engloba 68 municípios, e abrange a microrregião com 31 municípios. A grande maioria dos pacientes atendidos 
no Saeidam pertence a esta microrregião.

O SAEI DAM realiza atendimento com equipe multiprofissional composta por infectologista, psiquiatra, cirurgião plástico, nutri-
cionista, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, dispondo ainda de programa de assistência farmacêutica.

Ressalte-se todos os profissionais de saúde da unidade são contratados e vinculados a Famesp nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT o que possibilita um amplo atendimento aos pacientes portadores do vírus HIV, além da assistência social 
aos familiares.

Durante o exercício de 2020, o SAEI DAM da Famesp proporcionou os seguintes atendimentos, registrados por grupos:
- 991 Pacientes infectados pelo HIV/Aids;
- 304 com hepatites crônicas por vírus B e C;
- 300 Indivíduos vítimas de risco biológico;
- 16 Pacientes com infecção pelos HTLV-I/II;
- 113 pacientes com infecção pelo HIV e com alterações endocrinológicas e/ou metabólicas;
- 1206 Atendimentos de triagem, que são para pacientes de primeira consulta, referenciados ou não por outro serviço e aqueles 

já acompanhados que necessitem de consulta extra ou pronto atendimento, não agendada, independentemente do diagnóstico.
Para os atendimentos acima foram efetivamente destinados recursos financeiros no montante de R$ 2.106.758,94, registrados 

na Demonstração de Resultados do exercício de 2020, na linha “Custo – SAEI DAM”.
17. TRABALHOS VOLUNTÁRIOS
De acordo com a Resolução ITG 2002 (R1) do Conselho Federal de Contabilidade sobre divulgação do trabalho voluntário, 

inclusive de membros integrantes dos órgãos da administração, no exercício de suas funções, deve ser reconhecido pelo valor justo 
da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro.

Os valores apresentados como voluntariado referem-se apenas a atividade de administração e conselheiros eleitos da Entidade, 
sendo, assim, uma estimativa de remuneração não dispendida, não havendo outros tipos de voluntariado neste exercício.

18. DOAÇÕES
Durante os exercícios de 2016 e 2015, a Famesp, na qualidade de gestora dos Contratos de Gestão Hospital Estadual de Bauru 

e Hospital de Base Bauru, realizou aportes financeiros que foram necessários para dar suporte às despesas com Pessoal e Custeio 
às referidas unidades de atendimento à saúde.

Ao longo dos exercícios seguintes as unidades já citadas conseguiram alcançar o equilíbrio econômico-financeiro, tornando 
possível a devolução do valor anteriormente aportado pela Famesp de forma parcelada e sem a incidência de juros, multa ou 
qualquer outro encargo financeiro.

Contudo, em 2019 por determinação do Parecer CJ/SS 1000/2018 emitido pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, o 
saldo devido pelo Hospital Estadual de Bauru e pelo Hospital de Base Bauru, que era de R$ 5.907.893,84 e R$ 3.655.383,21, respec-
tivamente, e cujo total era de R$ 9.563.277,05 foi baixado e registrado como Doação no resultado da FAMESP.

19. IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS USUFRUÍDAS
Em atendimento à Lei 12.101 de 27-11-2009, ao Decreto 8.242 de 23-05-2014, à Resolução CFC 1.409 de 21-09-2012 e a ITG 

2002 (R1) de 02-09-2015, são objeto de renúncia fiscal em razão da imunidade tributária preconizada no art. 150, inciso VI letra 
“C” e artigo 195 parágrafo 7º da Constituição Federal de 1988 os seguintes tributos em 2020: Imposto de Renda Pessoa Jurídica; 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido; PIS sobre Faturamento; COFINS sobre Faturamento; Imposto sobre Operações Financeiras; 
Cota Patronal INSS - Folha de Pagamento; Cota Patronal INSS – Prestadores Serviço PF; PIS – Folha de Pagamento; Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza.

A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, usufrui de benefícios relativos às imunidades previdenci-
árias – cota patronal, devido ao certificado emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 17-10-2003 com validade até 
16-10-2006 por meio do processo 44006.001116/2002-51. Tendo sido renovado através do processo 71010.001738/2006-17 com 
validade até 16-10-2009.

Devido a alteração da Lei 12.101/2009 o certificado passou a ser emitido pelo Ministério da Saúde.
Em 20-11-2017 através da Portaria 1759 publicada no DOU em 01-12-2017, foi deferido o certificado com validade de 17-10-

2009 a 16-10-2012.
Foi protocolado em 26-06-2012 requerimento de renovação cujo processo está registrado sob o 25000.108508/2012-28 com 

validade de 17-10-2012 a 16-10-2015, sendo que, em 24-09-2018 o referido pedido foi indeferido, mas conforme posição dos 
assessores jurídicos, este indeferimento não deverá inferir em contingência à Famesp, inclusive porque, na sequência, a entidade 
protocolou novo requerimento de renovação do certificado de filantropia em 09-09-2015 conforme processo 25000.147161/2015-
81, válido para o período de 17-10-2015 a 16-10-2018. Nos termos da Portaria n. 1.856, de 26-11-2018, o pedido foi deferido, tendo 
como validade o período de 03 anos a contar da data da publicação no Diário Oficial da União – DOU, de 28-11-2018. Assim, a 
FAMESP está certificada até novembro de 2021, não restando nenhum processo em tramitação no Departamento de Certificação de 
Entidade beneficente de Assistência Social – Ministério da Saúde - DCEBAS/MS.

20. COMPROMISSOS
No encerramento do exercício de 2020, a Entidade não possui outros contratos ou compromissos futuros que requeiram divul-

gação nas demonstrações financeiras.
21. EFEITOS DA PANDEMIA - COVID-19
Hospital Estadual de Bauru - HEB
Em março de 2020 o HEB, tornou-se referência para os 68 municípios da região do DRS Bauru, no atendimento dos pacientes 

suspeitos e/ou confirmados COVID-19, a alteração em questão elevou os custos do Hospital em razão de:
- Adequações na infraestrutura do Hospital visando o atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS;
- Aumento na demanda de atendimento e necessidade de ampliação de leitos de UTI e enfermaria, ocasionando o desabasteci-

mento de equipamentos, medicamentos e materiais médicos hospitalares gerando a súbita elevação dos seus valores;
- Inclusão de novos protocolos de atendimento e tratamento para SARS Cov-2, para garantir a assistência adequada, contri-

buindo para o aumento do consumo de itens de segurança no manejo com o paciente e da equipe na linha de frente; Infecção por 
Covid de colaboradores, ocasionando o aumento de horas extras e contratação de novos profissionais.

Hospital de Base de Bauru - HBB
O advento e a eclosão do SARS-Cov-2 em 2020 fomentou o Hospital de Base de Bauru a reforçar e ampliar medidas de pre-

venção para os seus colaboradores, prestadores de serviços e usuários elaborando plano de contingência para orientar todos os 
colaboradores no enfrentamento da pandemia.

A distribuição de EPI’s foi ampliada além de ter sido necessária a realização de adequações físicas e comportamentais com 
a finalidade de reduzir os impactos e implicações insalubres aos colaboradores. Uma das ações no plano estadual de combate ao 
COVID foi a assunção de atividades assistenciais não pertencentes ao contrato de gestão, provenientes de outra unidade hospitalar, 
que está como referência para casos graves da doença. Essa manobra aumentou ainda mais o custo da instituição.

Os insumos hospitalares no decorrer do ano tiveram substancial elevação nos preços, principalmente os EPI’s, que se tornaram 
essenciais para os colaboradores da saúde, diante disso, as despesas com insumos da unidade hospitalar apresentaram um aumento 
de 19% sendo necessária a revisão no planejamento de compras e estoques de materiais para reduzir as sequelas financeiras na 
unidade e evitar a falta de insumos.

Ambulatórios Médicos de Especialidade - Bauru, Itapetininga e Tupã
Serviço de Reabilitação Lucy Montoro
Maternidade Santa Isabel - MSI
Em razão da pandemia gerada pelo novo coronavírus (SARS-Cov-2) causador da Covid-19, as unidades gerenciadas pela Famesp 

(AME’s Bauru, Itapetininga, Tupã - Lucy Montoro - MSI), reforçaram e ampliaram as medidas de prevenção junto aos seus colabo-
radores e usuários através da utilização de materiais de proteção e EPI’s e adequação física de suas instalações, com o objetivo de 
evitar a transmissão do vírus, sendo que, os custos de tais aquisições/adequações foram absorvidos pelas atividades das unidades e 
consequentemente, refletiram em seus Resultados.

Outro fator que influenciou significativamente no aumento dos custos/despesas das entidades, foi a variação do IGP-M/FGV, que 
no acumulado de 2020, registrou o percentual de 23,14%, sendo esse índice utilizado como referência para a correção de contratos 
de prestação de serviços e fornecimento de materiais médico-hospitalares e medicamentos.

Hospital de Campanha de Bauru
O Hospital de Campanha de Bauru tem como objetivo único desenvolver serviços de assistência à saúde, prestados aos usuários 

do SUS acometidos pela Covid19 na região de Bauru, deste modo, o referido hospital iniciou suas atividades atendendo todas as 
normas de prevenção junto aos seus colaboradores e usuários através da utilização de materiais de proteção e EPI’s e adequação 
física de suas instalações, com o objetivo de evitar a transmissão do vírus, sendo que, os custos de tais aquisições/adequações foram 
absorvidos pelas atividades da unidade e consequentemente, refletiram no Resultado do Hospital.

Botucatu, 05-02-2021.
Antonio Rugolo Junior - Diretor Presidente /Alexandre Luiz Orlato - Contador CRC 1SP214.522/O-6

09-10-2002 publicado no D.O. de 29-10-2002 - para a administração dos serviços de saúde do Hospital Estadual Bauru, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos médico-hospitalares e contratação 
de pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio encerrava-se em 24-10-2012, contudo, ele foi 
prorrogado até 31-10-2012. A partir de 01-11-2012, foi firmado novo acordo, porém na modalidade de Contrato de Gestão, entre a 
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e a Famesp, com vigência de 5 anos.

Ao final de 2017, mais precisamente em 01-11-2017, foi firmado novo contrato entre a Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo e a Famesp, para a gestão do Hospital Estadual de Bauru, pelo prazo de 5 anos.

b. AME Bauru
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, entidade sem fins lucrativos, de acordo com a ata da 

30.ª Reunião Extraordinária do seu Conselho de Curadores realizada em 01-07-2008, como interveniente, assumiu a gestão do 
Convênio de Parceria na Gestão de Serviços Públicos de Saúde, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Unesp – Portaria 
313 de 02-07-2008 publicado no D.O. de 03-07-2008 - para a administração dos serviços de saúde do Ambulatório Médico de 
Especialidades Bauru, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio tem prazo 
de duração até 08-06-2013.

A partir de 29-05-2013, foi firmado contrato de gestão, com validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde do 
Ambulatório Médico de Especialidades Bauru, figurando como partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo como 
contratante e de outro a Famesp como contratada. O referido ajuste contratual tem prazo de duração até 29-05-2018.

Em 05-04-2018, a Famesp firmou Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para a gestão do 
Ambulatório Médico de Especialidades Bauru, cujo prazo de validade é de 5 anos entre 01-05-2018 a 30-04-2023.

c. AME Itapetininga
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, de acordo com a ata da 30.ª Reunião Extraordinária do 

seu Conselho de Curadores realizada em 01-07-2008, como interveniente, assumiu a gestão do Convênio de Parceria na Gestão de 
Serviços Públicos de Saúde firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Unesp – Portaria 313 de 02-07-2008 publicado no D.O. 
de 03-07-2008 - para a administração dos serviços de saúde do Ambulatório Médico de Especialidades Itapetininga, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos médico-hospitalares e contratação de 
pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio teve duração até 08-06-2013.

A partir de 29-05-2013, foi firmado contrato de gestão, com validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde 
do Ambulatório Médico de Especialidades Itapetininga, figurando como partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo como contratante e de outro a Famesp como contratada. O referido ajuste contratual tem prazo de duração até 29-05-2018.

Em 06-04-2018, a Famesp firmou Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, para a gestão do 
Ambulatório Médico de Especialidades Itapetininga, cujo prazo de validade é de 5 anos entre 06-04-2018 a 05-04-2023.

d. AME Tupã
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, entidade sem fins lucrativos, de acordo com a ata da 

30ª Reunião Extraordinária do seu Conselho de Curadores realizada em 01-07-2008, como interveniente, assumiu a gestão do 
Convênio de Parceria na Gestão de Serviços Públicos de Saúde firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a UNESP – Portaria 
313 de 02-07-2008 publicado no D.O. de 03-07-2008 - para a administração dos serviços de saúde do Ambulatório Médico de 
Especialidades Tupã, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio teve prazo 
de duração até 08-06-2013.

A partir de 31-05-2013, foi firmado contrato de gestão, com validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde do 
Ambulatório Médico de Especialidades Tupã, figurando como partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo como 
contratante e de outro a Famesp como contratada. O referido ajuste contratual tem prazo de duração até 31-05-2018.

Em 04-04-2018, foi firmado contrato de gestão, com validade de 5 anos, para a administração dos serviços de saúde do Ambu-
latório Médico de Especialidades Tupã, figurando como partes, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo como 
contratante e de outro a Famesp como contratada. O referido ajuste contratual se iniciou em 01-06-2018 e finalizará em 31-05-2023.

e. Maternidade Santa Isabel
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, de acordo com a ata da 12.ª Reunião Ordinária do seu 

Conselho Administrativo realizada em 14-02-2012, foi autorizada a assumir a gestão da Maternidade.
Em 03-02-2012 foi firmado Contrato de Gestão, entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Famesp – Processo 2012 

001.0500.000.071/2011 publicado no D.O. de 08-02-2012 - para a administração dos serviços de saúde da referida unidade, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos médico-hospitalares e con-
tratação de pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O contrato de gestão teve prazo de duração até 
03-02-2017 e a renovação do Contrato de Gestão para administração dos serviços de saúde executados no âmbito da Maternidade 
Santa Isabel, ocorreu em 01-02-2017 através do Processo nº 001.0500.000138/2016, cuja validade é de 5 anos.

f. Hospital de Base de Bauru – H.Base
Em 06-12-2012, conforme ata da 4ª Reunião Extraordinária do Conselho Administrativo da Famesp, foi aprovada a gestão do 

Hospital de Base de Bauru, em que figurarão como convenente a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e como conveniada 
a Famesp. O referido convênio foi firmado em 14-12-2012, permanecendo vigente pelo prazo de 5 anos a contar de sua assinatura. 
Contudo, durante o período de 14-12-2012 a 31-12-2012 o H.Base permaneceu, ainda, sob a gestão da Associação Hospitalar de 
Bauru.

As atividades do Hospital foram efetivamente assumidas pela Famesp somente em 01-01-2013, mês em que foi realizado o 
primeiro repasse financeiro pela Secretaria da Saúde para a manutenção do custeio do hospital. Com a assinatura do convênio a 
Famesp passou a ser responsável pelo passivo trabalhista da entidade (Sucessão Trabalhista). Mas em 17-12-2012 foi firmado Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta na presença do Ministério Público do Trabalho e do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, em que foi decidido que a responsabilidade pelos débitos trabalhistas se refere somente ao quadro trabalhista existente 
a partir de 01-01-2013.

A responsabilidade por parte da Famesp foi elidida por força da Cláusula 4ª do convênio acima citado, uma vez que a Secretaria 
da Saúde se responsabilizou pelo pagamento de eventuais débitos trabalhistas decorrentes das relações empregatícias firmadas com 
a Associação Hospitalar de Bauru e anteriores à assinatura do instrumento. O convênio se encerrou em 14-12-2017.

Na data de 14-12-2017 foi firmado Convênio de Parceria – Processo 001.0500.000059/2017, para a administração dos serviços 
de saúde do Hospital de Base Bauru, sendo válido por 5 anos a iniciar da data de sua assinatura.

g. Serviço de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu
O Serviço de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu iniciou suas atividades em 2018 e tem como objeto o tratamento de 

reabilitação para pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com deficiências físicas incapacitantes, motoras e sensório-motoras.
Em 29-03-2018, foi firmado o contrato entre a Famesp e a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, conforme Processo 

2007055/2018 para a administração dos serviços de saúde da referida unidade, passando a ser de responsabilidade da Famesp a 
aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos médico-hospitalares e contratação de pessoal, ou seja, o geren-
ciamento dos recursos financeiros enviados pela Secretaria da Saúde para a consecução dos objetivos do referido instrumento 
contratual.

Em 08-05-2018, o Conselho de Administração da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – Famesp, em sua 74.ª 
Reunião Ordinária, aprovou o ad referendum de seu Presidente que havia autorizado em março de 2018 a assinatura do contrato 
de gestão, que tem prazo de duração de 5 anos.

h. Hospital de Campanha de Bauru
O Conselho de Administração da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, entidade sem fins lucrativos, 

em sua 94.ª Reunião Ordinária, realizada em 28-04-2020, deliberou no sentido de autorizar as tratativas junto à Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo, para a gestão de 40 leitos de enfermaria no Hospital de Campanha de Bauru.

O referido hospital iniciou suas atividades no mês de maio de 2020 e tem como objeto o atendimento básico de saúde através 
de consultas e exames aos pacientes SUS acometidos pela Covid19, possibilitando a promoção da equidade e máxima resolutividade 
na região de sua atuação.

Em 02-07-2020 a Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - Famesp, firmou o Convênio 01382/2020 (Processo 
SES-PRC-2020/23336), junto à Secretaria de Estado da Saúde e a Famesp - para a administração dos serviços de saúde do Hospital 
de Campanha de Bauru, sendo de sua exclusiva responsabilidade a aquisição de material de consumo, medicamentos, equipamentos 
médico-hospitalares e contratação de pessoal, administrando os recursos enviados pela Secretaria da Saúde. O convênio teve prazo 
de duração até 31-12-2020.

Já em 29-10-2020, através do Termo Aditivo 01/2020, foi firmada a redução do número de leitos para 20 sendo que o Termo 
Aditivo 03/2020 assinado em 30-12-2020, prorrogou a vigência do convênio para 31-12-2021.
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